
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 065/2022 

 

Dispõe sobre mudança de fontes 

de recursos de dotação 

orçamentária do Orçamento de 

2022, nos termos do art. 9º da Lei 

nº 1.773, de 16 de novembro de 

2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º da Lei nº 

1.773, de 16 de novembro de 2021, que aprovou o Orçamento Municipal de 2022: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei nº 1.773/2021 – Lei 

Orçamentária Anual de 2022, transcrito abaixo: 

 

Art. 9º. As inclusões e alterações de fontes de 

recursos e modalidades de aplicação, que não 

gerem acréscimo no valor das ações 

orçamentárias inicialmente contempladas nesta 

Lei e seus créditos adicionais, serão feitas 

mediante decreto. 

                        

CONSIDERANDO a necessidade de incluir a fonte de recursos de aplicação 

discriminadas no anexo deste Decreto; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica transferida da Fonte de Recursos: 3000 – MSC – 1.500.1002 

15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) - 0.1.02, a 

importância de R$ 47.947,50 (quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete 

reais e cinquenta centavos), para a Fonte de Recursos: 5003 - MSC - 1.700.3110 

Recursos de Emendas Parlamentares Individuais – 0.1.78, que passa a dispor de R$ 

47.947,50 (quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta 

centavos), conforme discriminação no Anexo Único deste Decreto 

 

Art. 2˚ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Conselho, em 19 de dezembro de 2022 

 

 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 

Prefeito do Município de Bom Conselho – PE 

 

  
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso 
XXVII do art. 91, ambos da Lei Orgânica Municipal, além do inciso I do 
Art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, que o presente 
Decreto foi publicado no quadro de avisos da Prefeitura em 19 de 
Dezembro de 2022. 

Igor Ferro Ramos 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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Anexo I - Relação de Alterações Orçamentárias
Chave de autenticação: 1 / 1

Decreto 065/2022 de 19/12/2022Fundamento:
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Bom Conselho

Órgão Orçamentário: 14000 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária: 14003 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação: 2.306 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
Despesa 1168 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 3000 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) -

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Redução da Despesa 12.000,00226473

0,00Total da Despesa: 12.000,00
Despesa 2012 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 5003 - MSC - 1.700.3110 Recursos de Emendas Parlamentares Individuais - 0.1.78

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 12.000,00226477

12.000,00Total da Despesa: 0,00
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1002 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação: 2.315 - GESTÃO DO HOSPITAL MONSENHOR ALFREDO DÂMASO - SUS DE PORTAS ABERTAS 24H
Despesa 1206 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 3000 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) -

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Redução da Despesa 10.000,00226472

0,00Total da Despesa: 10.000,00
Despesa 2011 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 5003 - MSC - 1.700.3110 Recursos de Emendas Parlamentares Individuais - 0.1.78

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 10.000,00226476

10.000,00Total da Despesa: 0,00
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária
Programa: 1004 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Ação: 2.318 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Despesa 1274 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 3000 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) -

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Redução da Despesa 15.947,50226475

0,00Total da Despesa: 15.947,50
Despesa 2014 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 5003 - MSC - 1.700.3110 Recursos de Emendas Parlamentares Individuais - 0.1.78

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 15.947,50226479

15.947,50Total da Despesa: 0,00
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa: 1004 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Ação: 2.319 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL
Despesa 1280 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 3000 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) -

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Redução da Despesa 10.000,00226474

0,00Total da Despesa: 10.000,00
Despesa 2013 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 5003 - MSC - 1.700.3110 Recursos de Emendas Parlamentares Individuais - 0.1.78

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/12/2022 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 10.000,00226478

10.000,00Total da Despesa: 0,00
Total da Unidade Orçamentária: 47.947,50 47.947,50

Total do Órgão Orçamentário: 47.947,50 47.947,50
Total do Fundamento: 47.947,50 47.947,50

Total Geral: 47.947,50 47.947,50

João Lucas da Silva Cavalcante
Prefeito
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